

    [image: ][image: https://prefonline-savein.cdn.jelastic.net/wp-content/uploads/sites/17/2018/02/BrasAoErnestina-267x300.png]
     [image: Brasão Legislativo]
Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 07/2026
PROJETO DE LEI Nº 07/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Especial, no valor de R$ 573.000,00 (quinhentos e setenta e três mil reais), destinado à execução de pavimentação em vias vicinais, acesso a Nicolau Vergueiro e dá outras providências.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 2026, um Crédito Especial, no valor de R$ 573.000,00 (quinhentos e setenta e três mil reais), destinado à execução de pavimentação em vias vicinais, acesso a Nicolau Vergueiro, com a seguinte classificação funcional e econômica:
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIACAO
05.06. RECURSOS VINCULADOS FEDERAIS
05.06.26. Transporte
05.06.26.782. Transporte Rodoviário
05.06.26.782.0027. Desenvolvimento Regional
05.06.26.782.0027.1.186- PAVIMENTAÇÃO VIAS VICINAIS ACESSO A NICOLAU VERGUEIRO CONV 062790/2025
4.0.00.00.00 – Despesa de Capital
4.4.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 – Obras Instalações..............................................................R$  573.000,00
(recurso 1700 - Transferência Especial da União C.O 3130)
Objetivo: “pavimentação ao estradas vicinais, conforme Proposta de Repasse 062790/2025”.
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........................................................R$  573.000,00  
Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º desta Lei, a seguinte fonte de recursos:
AUXÍLIO E CONVÊNIOS
I - Receita originária da transferência de recursos financeiros da UNIÃO, por intermédio da Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, conforme Proposta nº. 062790/2025................................................................................................R$ 573.000,00.
TOTAL DE AUXÍLIOS E CONVÊNIOS....................................................................R$ 573.000,00
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.	
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TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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